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INDICAÇÃO N°: 50/2019  

Autoria: Claudinei Bitencourt Lopes

INDICAÇÃO
O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo único e artigo 158, do
Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mário Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo
viabilize junto a Secretaria Competente, o restabelecimento da energia na Praça do Bairro Barra Verde.

JUSTIFICATIVA
Essa praça encontra-se totalmente às escuras, motivo esse que encaminhamos esse pedido, atendendo
solicitação da população daquela localidade.
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